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Um melhor amanhã, agora
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N
A PRÉVOIR, TEMOS UM COMPROMISSO: ESTAR SEMPRE AO SEU LADO PARA 

GARANTIR O SEU FUTURO E O SUCESSO DOS SEUS PROJECTOS.

HÁ MAIS DE 100 ANOS QUE OS NOSSOS ESPECIALISTAS FAZEM PROVA DO SEU EMPENHO. 

SÃO AS SUAS EXPECTATIVAS E AS SUAS NECESSIDADES QUE QUEREMOS CONTINUAR A 

ANTECIPAR E A ATENDER.

AO SEU DISPOR COLOCAMOS AS NOSSAS COMPETÊNCIAS, AS NOSSAS ENERGIAS E OS 

NOSSOS VALORES DE PARTILHA E DE RESPONSABILIDADE, PARA ACOMPANHÁ-LO DE 

FORMA SIMPLES E EFICAZ AO LONGO DE TODA A SUA VIDA.

ESPAÇO CLIENTE
Entre no seu espaço cliente 
através do Prévoir Online
www.prevoironline.pt
e encontre todas as informações 
sobre os seus contratos.

LINHA DE APOIO AO CLIENTE

Outros contactos:
918 662 020 / 969 659 590
Atendimento nos dias úteis 
das 8h45 às 16h45.

Nº Verde 800 20 36 46
CHAMADA GRÁTIS REDE FIXA

PRÉVOIR-VIE GROUPE PRÉVOIR
SUCURSAL EM PORTUGAL
Rua Júlio Dinis, 826 - 2.° e 3.° 4050-322 Porto
email: prevoir@prevoir.pt
tel. 226 051 470 // fax 226 051 479
NIPC 980 132 657 // CRC Porto - 2ª Secção n° 23

SOCIEDADE ANÓNIMA DE SEGUROS (SEDE)
Capital social: 45 000 000 €
19, rue d’Aumale // 75306 Paris Cedex 09 - França
RCS Paris B 343 286 183

Siga-nos em

Prévoir
Renda Júnior
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PORQUE OS SEUS FILHOS
SÃO A SUA PRIORIDADE

PRÉVOIR RENDA JÚNIOR

O presente e o futuro dos seus fi lhos são tudo para si. Quer deixar-lhes valores e, também, 
oportunidades. Com o Prévoir Renda Júnior, dê-lhes as mãos por mais tempo. Uma solução simples 
que garante aos seus fi lhos uma protecção fi nanceira para concretizarem o que sempre sonharam.

Informações Adicionais

 Vantagens do Prévoir Renda Júnior

 Educação garantida e adaptação à sua situação
 Em caso de Morte ou Invalidez Absoluta e Defi nitiva da Pessoa Segura, as crianças benefi ciárias 

receberão uma renda mensal e, ainda, um capital de 3.000€.

 Protecção complementar para os pais
 O subsídio diário é um complemento indispensável, se não puder trabalhar para cuidar dos 

seus fi lhos.

 Revalorização da renda
 As rendas pagas benefi ciarão de uma revalorização anual de 2%, para acompanhar o custo de vida.

 Renda de educação com duração certa
 A renda será paga durante o prazo subscrito, independentemente da duração do contrato.

Notas: A informação contida neste folheto é de carácter publicitário. Não dispensa a consulta da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida. 

Algumas das garantias deste seguro estão sujeitas a períodos de carência e a exclusões que se encontram defi nidos nas condições gerais.

Mais Protecção para os pais e para os fi lhos
Porque os acidentes com os mais novos são frequentes, se tiver 
de prestar-lhes assistência, o Prévoir Renda Júnior também 
prevê o pagamento de um subsídio diário para que nada falte.

O Seguro certo para 
assegurar o futuro e 
a realização pessoal 
e profi ssional dos 
seus fi lhos!

+
... e no Futuro
Em caso de Morte ou Invalidez Absoluta e 
Defi nitiva da Pessoa Segura, como actua o 
Prévoir Renda Júnior?

Um Capital de 3.000€ é pago de imediato à(s) 
criança(s) benefi ciária(s).

Inicia-se o Pagamento da Renda Mensal de 
Educação subscrita (entre 200€ e 500€, durante 
5, 8 ou 10 anos).

No presente...
Os seus fi lhos precisam 
da sua assistência porque 
sofreram um acidente?

Recebe um Subsídio diário 
de 50€ ou 100€, até 30 dias por 
anuidade e por benefi ciário.

? ?

Renda de Educação
É a renda paga mensalmente ao Benefi ciário, pelo Segurador, nos casos 
de Morte ou Invalidez Absoluta e Defi nitiva (IAD) da Pessoa Segura, por 
acidente ou doença. A renda benefi cia de uma revalorização de 2% 
a partir da data aniversária do pagamento da 1ª renda mensal.

Invalidez Absoluta e Defi nitiva (IAD)
Incapacidade física da Pessoa Segura que, em consequência de doença 
ou acidente ocorridos dentro do período de garantia, após cura clínica 
comprovada medicamente, a impede total e defi nitivamente de exercer 
qualquer actividade e cumulativamente a obriga à assistência de terceira 
pessoa para a prática dos actos normais da vida.

Idade da Pessoa Segura e do(s) Benefi ciário(s)
Na subscrição, a Pessoa Segura deverá ter entre 18 e 55 anos e o(s) 
Benefi ciário(s) entre 0 e 15 anos.

Incapacidade Temporária Absoluta (ITA) da Pessoa Segura para 
Assistência ao Benefi ciário
Situação em que a Pessoa Segura fi ca obrigada a prestar assistência ao 
Benefi ciário caso este se encontre impossibilitado de sair do domicílio 
ou esteja internado em consequência de acidente. O subsídio diário é 
devido depois de decorridas 48 horas sobre o início dessa incapacidade 
e durante 30 dias por anuidade e por Benefi ciário.

Formalidades médicas
Na subscrição, a Pessoa Segura deverá preencher uma declaração de 
estado de saúde. A aceitação do seguro depende da análise prévia do risco 
pelo Segurador, podendo, em certos casos, determinar a realização de 
exames médicos.

 • Idade da Pessoa Segura (pai ou da mãe): 40 anos
 • Duração do contrato: 10 anos
 • Renda escolhida: 400€ por mês durante 8 anos
 • Subsídio diário: 50€

 Exemplo:

PRÉMIO MENSAL:
Com 1 Benefi ciário: 16,02€
Com 2 Benefi ciários: 17,11€



PORQUE OS SEUS FILHOS
SÃO A SUA PRIORIDADE

PRÉVOIR RENDA JÚNIOR

O presente e o futuro dos seus fi lhos são tudo para si. Quer deixar-lhes valores e, também, 
oportunidades. Com o Prévoir Renda Júnior, dê-lhes as mãos por mais tempo. Uma solução simples 
que garante aos seus fi lhos uma protecção fi nanceira para concretizarem o que sempre sonharam.

Informações Adicionais

 Vantagens do Prévoir Renda Júnior

 Educação garantida e adaptação à sua situação
 Em caso de Morte ou Invalidez Absoluta e Defi nitiva da Pessoa Segura, as crianças benefi ciárias 

receberão uma renda mensal e, ainda, um capital de 3.000€.

 Protecção complementar para os pais
 O subsídio diário é um complemento indispensável, se não puder trabalhar para cuidar dos 

seus fi lhos.

 Revalorização da renda
 As rendas pagas benefi ciarão de uma revalorização anual de 2%, para acompanhar o custo de vida.

 Renda de educação com duração certa
 A renda será paga durante o prazo subscrito, independentemente da duração do contrato.

Notas: A informação contida neste folheto é de carácter publicitário. Não dispensa a consulta da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida. 

Algumas das garantias deste seguro estão sujeitas a períodos de carência e a exclusões que se encontram defi nidos nas condições gerais.

Mais Protecção para os pais e para os fi lhos
Porque os acidentes com os mais novos são frequentes, se tiver 
de prestar-lhes assistência, o Prévoir Renda Júnior também 
prevê o pagamento de um subsídio diário para que nada falte.

O Seguro certo para 
assegurar o futuro e 
a realização pessoal 
e profi ssional dos 
seus fi lhos!

+
... e no Futuro
Em caso de Morte ou Invalidez Absoluta e 
Defi nitiva da Pessoa Segura, como actua o 
Prévoir Renda Júnior?

Um Capital de 3.000€ é pago de imediato à(s) 
criança(s) benefi ciária(s).

Inicia-se o Pagamento da Renda Mensal de 
Educação subscrita (entre 200€ e 500€, durante 
5, 8 ou 10 anos).

No presente...
Os seus fi lhos precisam 
da sua assistência porque 
sofreram um acidente?

Recebe um Subsídio diário 
de 50€ ou 100€, até 30 dias por 
anuidade e por benefi ciário.

? ?

Renda de Educação
É a renda paga mensalmente ao Benefi ciário, pelo Segurador, nos casos 
de Morte ou Invalidez Absoluta e Defi nitiva (IAD) da Pessoa Segura, por 
acidente ou doença. A renda benefi cia de uma revalorização de 2% 
a partir da data aniversária do pagamento da 1ª renda mensal.

Invalidez Absoluta e Defi nitiva (IAD)
Incapacidade física da Pessoa Segura que, em consequência de doença 
ou acidente ocorridos dentro do período de garantia, após cura clínica 
comprovada medicamente, a impede total e defi nitivamente de exercer 
qualquer actividade e cumulativamente a obriga à assistência de terceira 
pessoa para a prática dos actos normais da vida.

Idade da Pessoa Segura e do(s) Benefi ciário(s)
Na subscrição, a Pessoa Segura deverá ter entre 18 e 55 anos e o(s) 
Benefi ciário(s) entre 0 e 15 anos.

Incapacidade Temporária Absoluta (ITA) da Pessoa Segura para 
Assistência ao Benefi ciário
Situação em que a Pessoa Segura fi ca obrigada a prestar assistência ao 
Benefi ciário caso este se encontre impossibilitado de sair do domicílio 
ou esteja internado em consequência de acidente. O subsídio diário é 
devido depois de decorridas 48 horas sobre o início dessa incapacidade 
e durante 30 dias por anuidade e por Benefi ciário.

Formalidades médicas
Na subscrição, a Pessoa Segura deverá preencher uma declaração de 
estado de saúde. A aceitação do seguro depende da análise prévia do risco 
pelo Segurador, podendo, em certos casos, determinar a realização de 
exames médicos.

 • Idade da Pessoa Segura (pai ou da mãe): 40 anos
 • Duração do contrato: 10 anos
 • Renda escolhida: 400€ por mês durante 8 anos
 • Subsídio diário: 50€

 Exemplo:

PRÉMIO MENSAL:
Com 1 Benefi ciário: 16,02€
Com 2 Benefi ciários: 17,11€



S OLUÇ ÃO  P RE V IDÊNC I AS OLUÇ ÃO  P RE V IDÊNC I A

prevoir.pt

Um melhor amanhã, agora

PrévoiReforma3

N
A PRÉVOIR, TEMOS UM COMPROMISSO: ESTAR SEMPRE AO SEU LADO PARA 

GARANTIR O SEU FUTURO E O SUCESSO DOS SEUS PROJECTOS.

HÁ MAIS DE 100 ANOS QUE OS NOSSOS ESPECIALISTAS FAZEM PROVA DO SEU EMPENHO. 

SÃO AS SUAS EXPECTATIVAS E AS SUAS NECESSIDADES QUE QUEREMOS CONTINUAR A 

ANTECIPAR E A ATENDER.

AO SEU DISPOR COLOCAMOS AS NOSSAS COMPETÊNCIAS, AS NOSSAS ENERGIAS E OS 

NOSSOS VALORES DE PARTILHA E DE RESPONSABILIDADE, PARA ACOMPANHÁ-LO DE 

FORMA SIMPLES E EFICAZ AO LONGO DE TODA A SUA VIDA.

ESPAÇO CLIENTE
Entre no seu espaço cliente 
através do Prévoir Online
www.prevoironline.pt
e encontre todas as informações 
sobre os seus contratos.

LINHA DE APOIO AO CLIENTE

Outros contactos:
918 662 020 / 969 659 590
Atendimento nos dias úteis 
das 8h45 às 16h45.

Nº Verde 800 20 36 46
CHAMADA GRÁTIS REDE FIXA

PRÉVOIR-VIE GROUPE PRÉVOIR
SUCURSAL EM PORTUGAL
Rua Júlio Dinis, 826 - 2.° e 3.° 4050-322 Porto
email: prevoir@prevoir.pt
tel. 226 051 470 // fax 226 051 479
NIPC 980 132 657 // CRC Porto - 2ª Secção n° 23

SOCIEDADE ANÓNIMA DE SEGUROS (SEDE)
Capital social: 45 000 000 €
19, rue d’Aumale // 75306 Paris Cedex 09 - França
RCS Paris B 343 286 183

Siga-nos em

Prévoir
Renda Júnior

C
JR

 (P
) 0

1 
P

95
 1

0/
20

19
   

   
   

   
   

  I
nf

or
m

aç
ão

 d
e 

ca
rá

ct
er

 p
ub

lic
itá

rio


